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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 202/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que o setor competente faça a demarcação de solo do local 
correto para a colocação de contêineres, em toda a extensão da Avenida 31 de Março, no Centro. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Na última reunião do CONSEG (Conselhos Comunitários de Segurança), este Vereador foi 
procurado por munícipes, os quais relataram que, diariamente, sentem dificuldade em estacionarem 

seus veículos, principalmente, na Avenida 31 de Março, devido os contêineres estarem localizados 
em lugares inapropriados. Muitas vezes eles estão na vaga de idosos, ou até mesmo nas faixas de 
pedestres. Sendo assim, ressaltamos a importância em ter as demarcações de solo corretas dos 
contêineres. 


